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Decreto N.° 95 
Abre Credito Adicional Suplementarldando 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,, ESTADO DO PARA-

no uso de suas atribuiçOes legais, e considerando as disposi 

çoes da Lei Munlicipal nc2 277 de 08 de junho de 1976, 

DECRET k: 

Art. 1P- Fica aberto no Departamento de Finanças 

Divisão de Contabilidade o Credito Adicional Suplementar ate- a im-

portância de Cr$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil cruzeiros), pa 

ra reforço das seguintes dotaçoes orçamentárias do corrente exercí-

cio financeiro: 

1000- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

1003- Divisão de Obras e EdificabSes  

1003.06280211.24- Prosseguimento da Construção do Tiro de Guerra 

4.0.0.0- Despesas de Capital 

4.1.0.0- Investimentos 

4.1.1.0- Obras Públicas 	  150.000,00 

1003.06280211.25- Equipamento e Instalação do Tiro de Guerra 

4.0.0.0- Despesas de Capital 
	

( 

4.1.0.0- Investimentos 

4.1.4.0- Material Permanente- 	 120.000.00 

270.000,00 

Art. 2- Para cobertura, fica anulada parcialmen 

te a seguihte dotação do orçamento vigente: 

1003.03070251.29- Construção do Edifício-de da Prefeitura 

4.0.0.0- Deàpdsas de Capital 

4.1.0.0- Investimentos 

4.1.1.0- Obras Públicas 	 270.000.00  

Art. 3Q  -.Este decreto entrará em v gor na data-

de suap publicação, revogadas as disposiçães em cont -r 0. 
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